
DECRETO Nº 1.417, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009. 
 

“Designa o Responsável pelo Fundo Municipal de Saúde e dá outras 
providências”. 
 

WALTER MARTINS MULLER, Prefeito do 
Município de Santa Rita d’Oeste, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, etc... 

  
   R E S O L V E: 

 
 

   Artigo 1º - DESIGNAR, o Senhor PAULO ALFREDO ROSA, portador 
da cédula de identidade RG. nº 7.732.751-SSP/SP e do CPF nº 928.104.038-72 
Chefe do Departamento de Finanças da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, para exercer a função de RESPONSÁVEL pelo Fundo Municipal de 
Saúde, bem como proceder a movimentação das contas bancárias em conjunto 
com o Prefeito Municipal, junto ao Banco do Brasil S/A. 

 
 Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário. 
 

 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

   Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste – SP, 16 de dezembro de 
2009. 
 
 

WALTER MARTINS MULLER 
- Prefeito Municipal - 

 

   Registrado no livro próprio, afixado no local de costume e 

determinado a publicação na imprensa. 
    
 
BENEDITO MASSELLI 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 


